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PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº. 089 / 

2019, DE 02 / OUTUBRO /19. 
 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 

Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de maio de 
1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo 

Decreto Estadual nº. 38.447, de 23 de julho de 2012,  
 

Resolve Assinar a Portaria/DP/DG/DGH: 

 
Art.1º - Atribuir a função gratificada de supervisão FGS-
1 ao servidor RODOLFO CHARAMBA DE SANTANA, 
matrícula 4647-7, por ter substituído CLAUDIA MARIA 
BRITO DE OLIVEIRA, mat. 3701-0, no período de 
21/08/2019 a 20/09/2019 por motivo de licença médica 
desta e licença por motivo de doença em pessoa da 

família.  
 
Art.2º - Atribuir a função gratificada de supervisão FGS-
2 ao servidor LUIZ DEMETRIO CARLOS DE SOUZA, 
matrícula 3881-4, por ter substituído, no período de 
21/08/2019 a 20/09/2019, RODOLFO CHARAMBA DE 

SANTANA, mat. 4647-7, por este ter substituído, neste 

mesmo período, CLAUDIA MARIA BRITO DE 
OLIVEIRA, mat. 3701-0. 
 

 
Recife, 08 de outubro de 2019 

 

PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº 87/2019, 
DE 30/SETEMBRO/19. 

  
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de 
maio de 1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, 

aprovado pelo Decreto Estadual nº. 38447, de 23 de 
julho de 2012, conforme Parecer da Diretoria Jurídica, 
 

Resolve: 
 
DEFERIR a concessão de licença prêmio dos servidores 

abaixo relacionados: 

 

Processo 
nº 

 Nome 
Matrí
cula 

Período 
Dec
ênio 

0031100
190.0001
07/2019-

45 

SEVERINA 
TIMOTEO 
DA PAZ 
PEREIRA 

2021
-4 

09/
08/
200
2 

A 

05/
08/
201
2 

3° 

0031100
052.0009
28/2019-

HELENO 
TRAVASSO

S 

2133

-4 

05/
05/
200

A 
03/
05/
201

3° 

66 SANTIAGO 4 4 

  
 

Recife, 08 de outubro de 2019 

 
 

 
Roberto Carlos Moreira Fontelles  

Diretor Presidente 
 

 


